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DECRETO Nº. 7.438 DE 13 DE MAIO DE 2.025.

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar e dá outras
providências

ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal  de
Campo Limpo Paulista,  Estado de São Paulo,  usando de
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal n.º
2.652 de 17 de dezembro de 2.024.

DECRETA:
Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do

Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$
51.000,00  (cinquenta  e  um  mil  reais),  com  a  seguinte
dotação orçamentária:

Funcional Programática
Natureza
da
Despesa

Descrição da Despesa Fonte Recurso Valor

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.31
Premiações Culturais,
Artísticas, Cientificas,
Desportivas e outras

5 – Federal R$ 51.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no
artigo  anterior,  será  custeado  por  superávit  financeiro  do
exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do
art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue:

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme  descrito  nos  arts.  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO do exercício de 2024, nos mesmos moldes e naquilo
que for  pertinente,  conforme descrito  nos  arts.  1º  e  2º
deste Decreto.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Adeildo Nogueira da Silva
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura Municipal, ao treze dias do mês de maio de
dois mil e vinte e cinco.

Rodrigo Tavares da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAMPO  LIMPO
PAULISTA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CHAMADA
PÚBLICA  N.º  005/25,  objetivando  a  premiação  de
projetos,  iniciativas,  atividades  ou  ações  de  Pontos  e
Pontões  de  Cultura,  nos  termos  da  Política  Nacional  de
Cultura  Viva,  que  desenvolvam,  preferencialmente,
atividades  em região  periférica  do  município  de  Campo
Limpo Paulista: São José, Pau Arcado, Vista Alegre/Moinho e
distrito de Botujuru. Trata-se, portanto, de reconhecimento
pela  contribuição  já  realizada  por  Pontos  e  Pontões  de

Cultura (com ou sem CNPJ); além de entidades (com CNPJ)
e  coletivos  informais  (sem  CNPJ)  que  ainda  não  são
certificadas  como  Pontos  ou  Pontões  de  Cultura,  mas  que
têm  características  de  Pontos  de  Cultura  e  serão
certificadas por meio do edital  disponível  no site oficial  da
prefeitura:  https://campolimpopaulista.sp.gov.br/.  As
inscrições  serão  gratuitas  e  deverão  ser  realizadas  no
período  de  14 a  23 de maio  de 2025,  por  meio  de
formulário  de  inscrição  on-l ine  através  do  l ink:
https://forms.gle/r3y8CMCYhuuNWeTj8 ou pelos CORREIOS.

ANTONIO CARLOS CAMACHO
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E

CULTURA
...........................................................................................................
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